
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730{00 - Monte Azul Paulista/Sp

Monte Ázul Poulisto, 21 de fevereiro de 2-025.

Oficio no 107/2025

Senhor Presidente

[emos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispÕe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial para o exercício financeiro de

2.025.

O presente projeto de lei no'1.544 de 21 de fevereiro de 2.025, tem e

finalidade de solicitar eutorizaÇão para abertura de crédito especial, destinado a despesas de

contrapartida de investimento para construÉo de Unidade Básica de Saúde Cruzeiro, através

recursos municipal.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitemos que

seja marcada sessão extraordinária.

Atenciosamente,

o ronço
PreÍeilo do Município

A Sua Excelência o Senhor

Wilson Rodrigues
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICíPIO D,E MONTE AZUL PAULISTA
ESTÂDO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azut Paulista/SP

PROJETO DE LEI No I .544 de ?t de Ícverziro de 2.025

f 
^RDQUEU 

SILWO FR^NçÁ PreÍeito do ÀÂunicípio de lúonte Ázul Pqulisto, Estodo de
5õo Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SÁBER que o Câmoro Municipol, oprovou e ele promulga e sonciono a seguinte Lei:

Árt. lo - O Poder Executivo Municipol fico outorizodo o obrir no orçomenÍo-progromo do
exercício de ?O25, Abefiuea Crédito Especiol no volor de R$ 200.0O0,0O (duzentos ,n,', l:ais) com inclusõo
no PPÁ - Plono Plurionuol ?O?2/?O?5, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentrírios 2Q25 e Lei Orçomenirírio
vigente, com o criaçôo do seguinte dotoção orçomentória:

ABERTURA DE CRÉDTTO SUPLEIAENTÁR

ENTIDÁDE: 01 - PREFETTUR^ IIUNICIPAL
óneÂo, os - sEcRErÁRrÁ DE sÁúDE
U.O. - SECRETÁRIÁ DE SÁÚDE
10.301.0024.1105 - Constnuçõo de Unidode Bósico de Soúde - Cruzeiro

4.4.90.51 - Obras e Instoloçôes 200.000.00

Fonte 01 - Tesouro

TOTÁL 2@.0@,00

Afi . 2o . - A coberturo do Crédito Suplemenior oberto no ortigo onterior no volor iotol de R$

200.000,0o (duzentos nil reais) serd conforme disposto no inciso rlr, por@roÍo 10 do ort. 43 do Lei

Federol 4.32O/64, por onuloção do seguinte doloção;

ENTIDADE: 0l - PREFETTURÁ /\ UNICIPAL
ffieúoe
U.O. - SECRETÁR:TÁ DE s^ÚDE
lO.3O?.OO24.2042 - ly'tonutençõo Unidode de Sqúde

3.3.90.39 - Ourros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídico 200.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL 2m.0@.m

Art. 3o. - O crédilo esp€cial oberto no ortigo lô, teró vigêncio no exercício finonceiro de

2O25, podendo ser suplementodo se necessríio ros iermos do outorizoçõo em lei.

^rt. 
4o - Fico incluído no Plano Pluriongal. no Lei dos Diretrizes Orçomentárias, onde couber.

Art. 5o - Esto Lei entraró em vigor no dato de suo publicaçõo, revogodos Gs disPosições em

contrário.

lrlonte Ázul Poulisio, 21 de Íevereiro de 2.O?5

Prefeito do Município

Dlspõe sobre abeÍtura de CÍêdlto Especial no
Orçamento de 2ol25, e dá outras
provldências.
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I'ffil, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL
esrloo oe são-paulo-

PA ISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 - túonte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

AutorizaÇáo para abertura de crédito especial, destinado a despesas

de contrapartidâ dê investimento perâ Construçâo de Unidâde Básice de Saúde Cruzeiro.

Exolicacão do PÍoieto de Lei

A cobertura das despesas citades acima sêrá âtravés de recursos

municipel no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Para que possamos realizar os procedimentos licitatórios solicitamos

realizaÇáo de sessão extraordináÍia.

lnformamos que já foi aprovado por essa Câmara de Vereadores

através da lei municipal 2.714 de 1910212025, o valor de R$ 2.435.976,00 (dois milhões, quatrocêntos

e trinta e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais), referente ao recurso federal para construçáo

desta Unidade Básica de Saúde.

Por se tratar de despesas que não refere à criaçáo, expansão ou

aperfeiçoamento de aÉo govemamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

linanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF í01 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Poulislo, 2l de feveteib de ?-O?5

Silvio fonço

P ? eÍ eil o do /lÂunicípio



EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCN CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17h30 DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2025
PARA REALtzAÇÃo DA 3" (TERCETRA) sESSÃo ExrRA-RDrN-RrA DE 2025 DA 19a

LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

pRoJETos DE LEr No 1.539 À t.stltzozs - otspôE soBRE ABERTURA DE cREDlro
ESpECTALSUpLEMENTAR No oRÇAMENTo DE 2o2s,E DAoUTRAS pRovtoÊrucns;

pRoJETo DE LEI No 1.s44t2025 - otspôe soBRE ABERTURA oe cRÉotro ESPECIAL No
oRÇAMENTo DÉ.2025, E DA ourRAS pnouoÊttctRs.

Monte Azul Paulista, 21 de fevereiro de 2025.

.1 4 I

, /"Lt'L((t,;
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

CÂMARÂ MUNICIPAI DE MONTE AZUL PÀULISTA
cPalácio 8 de Março'

Rua Cel.João Manoel, no 90 - CEP. '14730-000 - fone.17- 3361-1254
CNIJ n" 54.163.1 67 /0001-00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil
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PARECER JURÍDICO n., oL6l2.O2s

Interessado: Cámara Municipal de Monte Azul paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Fevereirode 2O25, que "Dispôe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O2S, e dá outrâs providências,,.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

ffi

De autoria do Prefeito Municipal, os projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2,025, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no ppA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotaçâo
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeítura de
Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da prefeitura Municipal no
ano de 2025.

mMMMUNICIPALDM
Estado deSão paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n.. 90 - CEp, 14.730-000 - fone /fax,t On<_17- gg6t.1ls4
Site: www,câmaramonteazul.sD.gov.t r

......"::::....1:::::::_@camaramonteazur.sp.gov.br



Estado de São paulo _ Brasil
Rua Cel. foão Manoet, n.. 90 - CEp. 14.79O-OOO - fone/ fax: OIO(-17_ 3361.1254

Sitei wr,yw.ca maramonteazul.sp.gov.br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um credito adicio-nal, que onera o oercentual oenérião .on."áüó
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § g;, a-6 Cf;, ou, utilizada
toda. essa margem, há de o Executivo solicitar especifica permissão
Iegislativa para essa modificação orçamentária.

. Os Creditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Leí no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u n icipal.

A abeftura dos créditos adicionals suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul
artigo 12 determina que:

Paulista, em seu
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Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e apticação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmÍca do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal,



Estado de são paulo - Brasil
Rua Cel. foão Manoel, n", 90 - CEp, 1,t.73O-000 - fone/fax; 0)O(_17_ 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.s!. gov.br
Email: iuridico@camaramonteâzul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, _esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE IURÍDIàA da tramitação, disculssão e votaçaá ãà
matéria proposta, os quais encaminho ai comissões permanentes à
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria -lurídica não substitui os pareceres das comissões
Permanentes, porguanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestaçào efetivamente regíüma Jã
Parlamento. Dessa forma, a opinião iuiíoica exarada nestã parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa,

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 24 de Fevereiro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. í4.730-000 - Íone/fax: 0XX-17- 3361 . í 254

Site: www.câmaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretâria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinatu s Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Aaul Paulista. Para verificar as assinaturas, cllque no link:
httDs://monte ulpaulista.siscam.com. br/d mentos/autenticar?chave=W 6X222WZ2N',t0

ffi
7Y9A, ou vá até o site https://monteazulDaulista.sisca .com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificaçã o: W6X2-22W2-2N1 0-7YgA
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AâsL.6do 6m 2.a/02/2025, á6 1 6 03: 16

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2025

'-)X--"
-Wilson RodrigoGaÍcia



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ÀZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX- 17- 3361.1254
Site: ww*'.camaramonteazul.so.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t â d o de São Paulo

PARECER EM C NJUNTO DAS COMISSOES PE NENTE DE CONSTITUI o
JUSTI A E REDA o SA DEE

ASSIST NCIA SOCIAL

te: Projeto de Lei No'1544/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2025, e dâ outras providências.

pEcrsÃo pAs coMrssÔEs

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiçâ e Redaçáo; ,Finançâs e Orçamento; Educaçáo,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No

154d,12025 - Dispõe sobre abeÉura de Crédito Especial no Orçamênto de 2025, e dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORÂVEL acompanhando o parecer emitido pelo

Procurador Jurídico, e por estar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio
dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2025

Comissão de Fínanças eComissão de Constituição, Justiça
e Redação Orçamento
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZI]LPAULISTA
* Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. t4730-000 - fone/fax: OXX-17- 336 t - 1254
CNPJ n". 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazulsp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estrdo de Slo Pâulo - Bresil

AUTOGRAFO 2008/2025

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 154/, de 21 de fevereiro de 2025.

Dispôe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2025, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Art. ío - O Poder Executívo Munícipol fico outorizodo o obrir no orçomento-progromo do
exercício de2025, Abertura Credito Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025
e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDIO SUPLEMENTAR

ENTIDADE: 0í - PREFEITURA MUNICIPAL
ónoÃo: os - SEoRETARTA DE sAúDE
U.O. - SECRETARIA DE SAÚDE
'l 0.301 .0024. 1 105 - Construção de Unidade Básica de Saúde - Cruzeiro
4.4.90.51 - Obras e lnstalaçÕes 200.000,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 200.000,00

AÍ1. ?. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$
200-000,00 (duzentos mil reais) será conforme disposto no inciso lll, parágrafo 1o do art.43 da
Lei Federal 4.32O1U, por anulação da seguinte dotação.

ENTIDADE: 0í - PREFEITURA MUNICIPAL
õRG-o: 05 - SEcRETAilA DE sAúDE
U.O. _ SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0024.2042 - Manutenção Unidade de Saúde
3.3.90.39 - Outros ServiÇos de Têrceiro Pessoa Jurídica 200.000,00
Fonte 0í - Tesouro
TOTAL 200.000,00

Art. 30. - O crédito especial aberto no artigo 'l o, terá vigência no exercício financeiro de
2025, podendo ser

.n42

suplementado se necessário n termos da autorização eny4ft.il,r [ü
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CNPJ n". 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: www.camararnonteaz.ul.sp.gov.br
Email : secretaria@lamaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber.

AÉ. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

/') / /.o
///c:c 4t+/
WLSON RODRIGUES

Presidente

J.*^,fuúÀ^

MOISES AN IXEIRA

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

ARIA CIA F
2" Secretária1o Sec o

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Monte Azul Paulista, 26 de fevereiro de 2025.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2720, de 26 de Fevereiro de 2O25.

DISPôE SOBRE: Abertura de CÉdito Especial
no Orçamento de 2025, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FR I{Cá" PrefeÍto do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara llunicipal de Honte
Azul Paulista-SP., ÀPROVOU e ele SANCIOI{A e PROIT|ULGA a seguinte Lei:

Art lo - O Poder Executivo Municipal fica
autorizado a abrir no oÍçamento-pnograma do exercício de 2025, Abertura
Crédito Especial no yalor de Rg 200.000,00 (duzenW mil rcais) am
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR

ENTIDADE: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
: O5 - SECRETARIA DE SAUDE

10.301.0024.11O5 - Construção de Unidade &ísica de Sôlide -
Cruzearo
4,4.90.51 - Obras e Instalações
Fonte 01 - Tesouro
TOTÀL 2OO.00O,0O

AÊ. 20. - A cobertura do Crédito Suplelrentar
abeÊo no artigo anterior no yalor total de R$ 200.ü10,00 (dazenw mil
reais) será conforme disposto no inciso IU, parágrafo 10 do aft. 43 da Lei
Federa! 4.3201U, por anulação da seguinte dotação;

ENTIDADE: 01 . PREFEITURA MUNICIPAL
óncÃo: os - SEcRETARTA DE sAúDE
U.O. - SECRETARIA DE SAUDE
10.302,0024.2042 - Manutenção Unidade de Saúde
3.3.90.39 - Outnos Sêwi@s de Tereiro Pessoa Jurídica 2OO.OOO,(x'
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 200.000,oo

Art 30. - O crédito especial aberto no artigo
lo, terá vigência no exencício financeiro de 2o.25, podendo ser
suplêmêntado se necessário nos termos da autorização em lei.

U.O. - SECRETARIA DE SAUDE

-.,]
20o.00o,0o



FEITUFIA D ípr E MONTE AZUL TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.73O-OO0

AÊ. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na
Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 50 - Esta Lei entrará ern vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 26 de Fevereiro de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRÂNçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azu! Paulista-SP.

2



GÊ o*,o -ro , - ru rcl?ro DE LdÍE Azu! p^ulrsÍ Qrürt -'.ir., 27 .1. í.v.Í.{?o d. 2or5 AD ID I Edlçio nr 1560 | Páglnâ 3 dê a

PODER EXECUTIVO

Ato5 Otrciais

Leis

N
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n-" 86 - CEP 14.73()ff

LEI No,272O, de 26 de Fevereiro de 2O25.

DISPõE SOBRE: Abertura de cÉdib Esp€cial
no Orçamento de 2025, e dá outras
providências.

MARDoUEU SILVIO FRAÍ{CA. Prefeito do
Municípao de Ít{onte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAz sAaER. que a Câmara Municipôl de Monte
Azul Paulista-SP., APRoVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguint€ L€::

Ârt. 10 - o Poder Executivo Hunicipal fica
autorizâdo a abdr no orçâmento-programa do erercício de 2O:8, Abertura
Craito Especial no valor de R$ 2OO.OOO,OO (duzentos nil ,@i§) @ín
inclusáo no PPA - Plano Plurianual 2o2212ÍJ25' LDo - Lea de Dlr€trizê.ç
Orçamenüárias 2025 e Lei Orçamentáriô vigente, com a criação da seguinte
dotaÉo orsamentaÍia:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

ENTIDÂDE: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
ORGAO: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
ú.o. - s=cnerlnrÂ DE sÂúDE
1O.3o1.oO24.11O5 - ConstruÉo dê Unidade Básica de saúde -
cruzeiro
4.4.9O.51 - Obras e Instalações 2OO.OOO,OO

Fonte ()1 - Tesouro
TOTAL 2(xr.ooo,oo

Art. 20. - A cobêrtura do CÉdib §rdementar
aberto no aÉigo ãnterior no valor tota! de Rl 2OO.OOO,OO (úuantu mil
tais) wá confoÍme disposto no anciso III, parágrafo 10 do art 43 dâ Ld
Íed,eÍal 4.32í,1g,, por anulação da s€guinte dotâção;

ENTIDÂDE: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
ó[eÃo: os - secRETARTA DE sÂúDE

SÂUDEU.O, - SECRETÂRIA DE
1o.302.«t24,2o42 - Manutenção Unidade de saúde
3.3.9O,39 - Outros Serviços de Tercei ro Pessoa Jurídica 2üt.ooo,oo
Fonte 01 - Tesouro
TOTÂL 2OO.OOO,OO

1o, tená visência ". .':*',.t;' ;'oJ::Írt" fl"'TliLlT*Ht::
suplementado se necessário nos termos da autorização em ld'
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.'E6 - CEP I4.73O{0O

AÍt.40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na
Lei das Dir€tÍizes OrçamentáÍias, onde coubeÍ.

Art. 50 - Esta lêi entrará em yigor na data de
sua publicação, rlevogadas as disposi@es em contráÍio.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 26 de Feyereiro de 2025.

MARDQUEU srLVro l;ffis:;"',ffi"*''"'
FRANCA:93042809 F8ÁNcA:e3042aoe82o

g2O Oados 2025.02.27 09n7ío

MAR"DQUEU SITVIO FRAI{çA
Prefêito do ltlunicipio

I{onte Azul Paulista-SP.
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LunicÍtio d€ ltlonte Azúl Paulislô - SP

oiárto ofiEiôt às§tnâdo digitàtínêítê coníormê taP nr 2.2002, d€ 2001. € l"Ei 14.063, de 2020. gar.ntindo auteÍticidôd€, vSade iúrídb G iÍtêoílhdê.
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